
FORMULÁRIO SOLICITAÇÃO CONTRATO CORPORATIVO 

 

UNIDADES: HCP GESTÃO – HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE, HOSPITAL DA MULHER DO 

AGRESTE, HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO, UPA IGARASSU, UPAE ARRUDA, UPAE CARUARU 

 

SETOR: HIGIENE E LIMPEZA 

SOLICITANTE: SETOR DE COMPRAS GESTOR DO CONTRATO: GESTOR DA UNIDADE  

SERVIÇO: FORNECIMENTO DE PRODUTO QUÍMICO DE LIMPEZA 

 

APROVAÇÃO ASSESSORIA OPERACIONAL (AO):______________________________  

 

Orientações:  
Este formulário deve ser encaminhado à Assessoria Institucional (AI), capeando todo o processo, após validação 

final do processo de compra pela Assessoria Operacional (AO), sempre que o processo de aquisição de 

produtos/serviços demandar a formalização de contrato. Para encaminhamento do processo à AI deve ser observado 

o check-list a seguir e indicado o descritivo do objeto contratado. 

 

 

 

 Solicitação da área demandante 

 Proposta validada e assinada pelo setor solicitante e Superintendência Geral;  

 Mapa de preços; 

 03 cotações de modo a comprovar que a proposta vencedora é a mais vantajosa à Administração 

Pública; 

 Termo de Homologação 

 Minuta de contrato (se houver) 

 

 

 

 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUÍMICOS DE LIMPEZA 

 

Vigência do Contrato: 

 

12 MESES – A PARTIR DE 01/12/2025 

 

 

Valor do serviço/produto e forma de pagamento: 

PRODUTO MARCA COMODATO 
VALOR PARA CONTRATO DE 01 

ANO 

DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE BIGUANIDA 
POLIMERICA - BOMBONA 5 LITROS 

 
MIRAX BG RENKO 

 

  
DILUIDORA 

 
R$ 205,13  

 
SANITIZANTE PARA FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 1KG - 
BOMBONA 5 LITROS 

 
AUDAX 

 
DILUIDORA 

 

  
R$ 29,90  

 
 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: MAXXISUPRI COMÉRCIO DE SANEANTES EIRELI 

NOME FANTASIA: MAXXISUPRI 

CNPJ: 31.329.180/0001-83 

CONTATO: ANDREA CARLA 

FONE: (81) 98862-4325 

E-MAIL: vendas1@maxxisupri.com.br 

 

 

 

  

 

 CHECK LIST 

 DESCRITIVO DO OBJETO CONTRATADO 

mailto:INFINITYCLEANDIST@OUTLOOK.COM


 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 Nº 019/2025 

 

RESUMO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de higiene e limpeza para 

as Unidades do HCP GESTÃO:  

• Hospital da Mulher do Recife (HMR) - CNPJ 10.894.988/0004-86 

• Hospital da Mulher do Agreste (HMA) - CNPJ 10.894.988/0011-05  

• UPAE Arruda (Recife) – CNPJ 10.894.988/0005-67 

• Hospital São Sebastião (Caruaru) – CNPJ 10.894.988/0006-48  

• UPAE Caruaru – CNPJ 10.894.988/0007-29 

• UPA Igarassu – CNPJ 10.894.988/0009-90 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência, tem como objetivo a contratação de empresa especializada em 

comercializar produtos químicos para limpeza, sanitização e de higiene geral, que serão destinadas 

as Unidades acima descrita, envolvendo o fornecimento de diluidoras e dispensers em comodato.  

Os produtos objeto da prestação de serviço deverão atender as condições e especificações 

descritas no ANEXO 1. 

 

2. DA PROPOSTA DE PREÇO 

2.1 O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição detalhada do 

objeto deste Termo, devendo conter: 

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação; 

b) Preço unitário atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este 

último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$); 

c)  Descrição da marca de cada produto ao lado da descrição do item; 

d) Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos e etc; 



e) Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato;  

f) Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para 

fins de pagamento; 

2.2 Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo as Unidades da - 

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a faculdade de promover verificações ou 

diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação 

ofertada. 

2.3 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.4 As propostas deverão ser direcionadas ao setor de compras do HCP Gestão através das 

opções de e-mail: contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , 

ademilson.santos@hcpgestao.org.br ou franklin.rodrigues@hcpgestao.org.br  até o dia 

31/10/2025. 

2.5 A análise das propostas ocorrerá após término do prazo limite estabelecido para envio 

das propostas. 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1 Será considerado vencedor o proponente que, estando de acordo com as especificações e 

condições contidas neste Termo de Referência, ofertar o menor valor unitário dos itens, que deverá 

prever o abastecimento mensal e todos os termos previstos no ANEXO I deste Termo de Referência 

para a prestação de serviços; 

3.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita a partir de critérios 

técnicos operacionais como forma de pagamento, prazo de entrega e referências comerciais.   

3.3 Não serão classificadas para análise as propostas que: 

3.3.1 Não atendam todas as exigências contidas neste documento; 

3.3.2 Ofereçam vantagens não previstas ou de interpretação dúbia ou que contrariem as 

exigências contidas neste documento; 

 

4. DOS DOCUMENTOS 

4.1 O prestador de serviços selecionado deverá apresentar os seguintes documentos para assinatura 

do contrato: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, Previdenciária e FGTS;  
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c) Contrato Social ou Estatuto Social e aditivos, contendo objeto compatível com o serviço a ser 

prestado;  

d) Autorização de Funcionamento (ANVISA), quando couber;  

e) Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária, quando couber ou protocolo que comprove 

solicitação de renovação; 

f) Apresentar a Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ). 

 

 

5. DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO - ASPECTOS GERAIS 

5.1 O contrato de fornecimento será firmado com vigência de um ano, devendo a entrega ser 

realizada nas dependências de cada Unidade. Em casos da compra não atingir o faturamento 

mínimo do fornecedor, a entrega poderá ser negociada. 

 

- Hospital da Mulher do Recife, localizado na Rodovia BR-101, 485 - Curado, Recife - PE, 50790-

640.  

- Hospital São Sebastião, localizado na Rua Pedro Jordão, 260 – Maurício de Nassau, Caruaru - PE, 

55012-640.  

- UPAE Arruda, localizado na Av. Professor José dos Anjos, s/n - Arruda, Recife - PE, 52120-100. 

- UPAE Caruaru, localizado na Av. Jose Marques Fontes, s/n - Indianópolis, Caruaru - PE, 55026-

675. 

- Hospital da Mulher do Agreste, localizado na Av. José Marques Fontes, 1451 – Vassoural, 

Caruaru – PE, CEP 55.026-675 

- UPA Igarassu, localizado na Rodovia BR 101 Norte, KM 47 S/N, S/N, Cruz de Rebouças, 

Igarassu – PE, CEP: 53.610-000 

 

5.2 O contrato de fornecimento poderá ser rescindido previamente ou prorrogado caso o 

contrato de gestão da unidade seja encerrado antecipadamente ou prorrogado pela 

Administração Pública, conforme o caso.  

5.3 Os produtos a serem comprados, compreendem químicos, sanitizantes e material para limpeza e 

higiene geral assim como o fornecimento dos equipamentos descritos no ANEXO I.  

5.4 Estão inclusas dentre as atividades deste Termo: aquisição de produtos e comodato de 

dispensers e diluidoras. 

 

6. FORMA DE ENTREGA 



6.1 As entregas deverão ser realizadas nas dependências de cada Unidade, salvo em caso que a 

compra não atinja o faturamento mínimo do fornecedor . 

6.2 As entregas deverão ser realizadas em dias úteis das 08h30min às 16h. 

6.3 A Nota fiscal deve ser emitida conforme a Ordem de Compra, e a entrega das mercadorias 

devem ser realizadas em até 02 (dois) dias úteis após a sua aprovação. 

 

 

 

 

7. DO CONTRATO 

7.1 Após a homologação do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde já, a 

confirmar o recebimento do email e o abastecimento imediato dos insumos e comodatos às 

Unidades. 

7.2 No caso da não assinatura do contrato, ou havendo recusa em fazê-lo, sem justa causa, o 

HCP GESTÃO convocará os proponentes remanescentes observada a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1  Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, 

previdenciárias, etc., não respondendo às Unidades nem solidária, nem subsidiariamente 

pelas obrigações da contratada. 

8.2 Em caso de eventual condenação de alguma Unidade a pagar verba, a qualquer título, 

decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da contratada, poderá a Contratante 

exercer o direito de regresso. 

8.3 A contratada não poderá ceder, subcontratar, etc., sob qualquer hipótese, o objeto desta 

contratação. 

 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Compete ao setor de higienização e limpeza e suprimentos a designação, mediante termo 

específico, do servidor responsável para exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

competindo-lhe, informar à Administração sobre eventuais vícios ou irregularidades, propor as 

soluções e as sanções que entender cabíveis para regularidades das faltas e defeitos observados e 

determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo 

cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda as especificações contidas no 



presente Termo de Referência, devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais 

constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de depósito em conta bancária 

indicada pelo contratado. 

 

 

 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A simples apresentação da proposta implica na aceitação livre e plena de todas as 

condições estipuladas neste Termo de Referência. 

11.2 Ao critério de cada Uniade, por conveniência administrativa, a presente contratação 

poderá ser revogada ou ter adiada sua efetivação. 

11.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer 

subcontratação dos serviços adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do contrato. 

11.4 Dúvidas sobre este Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo e-mail 

contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no cumprimento 

da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta ou do contrato. 

12.2 A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) por dia 

de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da respectiva 

parcela mensal. 

12.3 A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por cento 

(20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre o valor 

total do contrato. 

 

 

Recife, Pernambuco, 15 de Outubro de 2025. 
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SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 

(HCP GESTÃO) 

  

 

 

 

ANEXO 01 – CONDIÇÕES E ESPECIFÍCAÇÕES PARA CONTRATO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO 

1. DILUIDORAS & DISPENSERS (QUANTIDADE CONFORME A NECESSIDADE DA 

UNIDADE)  

 

MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA A SEREM FORNECIDOS 

 

PRODUTOS 

REMOVEDOR DE CERA ACRILICA – BOMBONA 5 LITROS 
 

SELADOR DE CERA ACRILICA PARA PISO – BOMBONA 5 LITROS 
 

REMOVEDOR DE CERA ACRILICA SEM CHEIRO – BOMBONA 5 LITROS 
 

SABONETE ANTI SEPTICO PARA MAOS – SACHE C/800ML 
 

DETERGENTE DESINCRUSTANTE ALCALINO – BOMBONA 5 LITROS 
 

DESINFETANTE CONCENTRADO E PERFUMADO – BOMBONA 5 LITROS 
 

ALCOOL HIGIENIZADOR EM GEL 70% SACHE C/800ML 
 

SABONETE LIQUIDO PEROLADO - BOMBONA 5 LITROS 
 

DETERGENTE DESENGORDURANTE CONCENTRADO NEUTRO - BOMBONA 5 LITROS 
 



SECANTE PARA MAQUINA DE LAVAR LOUCA - BOMBONA 5 LITROS 
 

DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE BIGUANIDA POLIMERICA - BOMBONA 5 
LITROS 
 

SABAO LIQUIDO PARA ROUPA - BOMBONA 5 LITROS 
 

DETERGENTE CONCENTRADO DE LOUCA - BOMBONA 5 LITROS 
 

DETERGENTE ALCALINO PARA MAQUINA DE LAVAR LOUCA - BOMBONA 5 LITROS 
 

CERA ACRÍLICA SINTETICA PARA ALTO TRAFEGO - BOMBONA 5 LITROS 
 

LIMPADOR DE PISO E PORCELANATOS - BOMBONA 5 LITROS 
 

ALCOOL GEL 70% - BOMBONA 5 LITROS 
 

HIPOCLORITO DE SODIO 10% (CLORO) - BOMBONA 5 LITROS 
 

DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE PEROXO DE HIDROGENIO E QUARTENARIO DE 
AMONIA 5 GERAÇÃO - BOMBONA 5 LITROS 
 

SANITIZANTE PARA FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 1KG - BOMBONA 5 LITROS 
 

 

 

 



 



MAXXISUPRI
DISTRIBUIDOR DE PROOUTOS DE LIMPEZA

MAXXISUPRI COMERCIO DE SANEANTES EIRELI

End: AV ANTONIO CABRAL DE SOUZA

Cidade: PAULISTA

Telefone: 8130377950

CNPJ: 31329180000183

RCA.:ANDREA CARLA SOUZA DE ANDRADE
N. LIMA

PE Bairro: MARANGUAPE II

Num. Orçamento: 5005501
Data: 21/10/2025

Orçamento
Cód. Cli.: 5981

Nome: SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO

Fantasia: HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE

Telefone: 81 32178044

Contato: ANDERSON

Endereço: RODOVIA BR101 SUL

CEP: 50790640

Cidade: RECIFE Estado: PE

CPF/CNPJ: 10.894.988/0004-86

IE/RG: ISENTO

Cel. Contato:

Bairro: CURADO

Condição de Pagamento: 30 DIAS

Seq. Produto Marca Emb. Qt. VI. Unit Sub Total Item

DESINF. 5L MIRAX OXY AD MOXYCX 1:100

Código: 9422 Allq. ICMS: 20,5 RENKO UN R$ 183,00 R$ 183,00

Cód.Barras: 7898551097111 Cód.NCM: 38089429.

DETERG. 5L CLORADO CHCSCX CHEF CLOR S

2 Código: 7805 Allq. ICMS: 20,5 RENKO UN R$ 105,25 R$ 105,25
Cód.Barras: 7898551090945 Cód.NCM: 38089429

SANITIZANTE HORTIFRUTI 1KG PROKITCHEN

3 Código: 9392 Allq. ICMS: 20,5 AUDAX UN 1 R$ 29,90 R$ 29,90
Cod.Barras: 7898255678708 Cód.NCM: 28011000.

DESINC. ACIDO 5L KLYO DESINCRUSTT KLDDCX

Código: 7790 Allq. ICMS: 20,5 RENKO UN R$ 128,10 R$ 128,10
Cod.Barras: 7898941806699 Cód.NCM: 38089429.

DESENG. 5L ALCALINO DCHDDCX CHEF

Código: 7788 Allq. ICMS: 20,5 RENKO UN 1 R$ 139,85 R$ 139,85
Cód.Barras: 7898904903335 Cód.NCM: 34023100.

DESINF. 5L MIRAX AD MADLCX LAV C. 1:200

6 Código: 7798 Allq. ICMS: 20.5 RENKO UN 1 R$ 149,15 R$ 149,15
Cód.Barras: 7898904904448 Cód.NCM: 38089429.

DESINF, 5L MIRAX BG AD MBGQCX 1:200

7 Código: 9421 Aliq. ICMS: 20,5 RENKO UN 1 R$ 205,13 R$ 205,13
Cod.Barras: 7898551097043 Cód.NCM: 38089429.

LAVA ROUPA 5L OMEX

8 Código: 9878 Allq. ICMS: 20,5 VALENÇA UN 1 R$ 23,20 R$ 23,20
Cod.Barras: 7898939695694 Cód.NCM: 34011190.

DETERG. 5L ALCALINO BLUE BLAZES

9 Código: 8349 Aliq. ICMS: 20,5 TOTAL CLEAN UN 1 R$ 55,48 R$ 55,48
Cod.Barras: 7898954200194 Cód.NCM: 34012090.

ban e
xxisupri Comêrciod

Sanbantes Eireli

Av.Antonio Cabral de Souza, 2872

alpão - Maranguape il Paulista

CEP-53 429-510 Page 1 of 2

Digitalizado com CamScanner



MAXXISUPRI
DISTRIEUIDOR DE PRODUTOS DE LIMPEZA

OBS: Sub. Total: R$1.019,09

Total Geral: R$1.019,06

SOCIEDADE PERNAMBUCANAADEDE COMBATE AO CANCER
10.894.988/0004-86

Disponibilidade de estoque sujeita a confirmação quando da emissão do pedido

Preços Validos enquanto durar o estoque

MAXXISUPRI COMERCIO DE SANEANTES EIRELI
31329180000183

01-63
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